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ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA

O  ministro  da  Fazenda,  Fer-
nando Haddad, se reuniu on-
tem no final do dia com o presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva 
para  apresentar  um  cardápio  
de medidas  para  tentar com-
pensar a queda da Medida Pro-
visória 1.303, que sequer foi vo-
tada  pela  Câmara  na  semana  
passada  e  perdeu  a  validade.  
Com a derrota, a equipe econô­
mica perdeu cerca de R$ 20 bi-
lhões em receitas previstas pa-
ra o ano  que vem  e  R$  15  bi-
lhões em redução de gastos.

Entre  as  propostas  sobre  a  
mesa, há medidas que já consta-
vam da MP, mas que podem ser 
apresentadas na forma de proje-
tos de lei (mais informações nes-
ta página). Além disso, atos que 
dependem  apenas  do  Poder  
Executivo,  como  a  assinatura  
de decretos, estão entre as pos-
sibilidades, como um novo au-
mento nas alíquotas de Impos-

to sobre Operações Financeiras 
(IOF), conforme mostrou o Es-
tadão. Segundo Haddad, a deci-
são final caberá ao presidente.

Na terça­feira, em audiência 
pública na Comissão de Assun-
tos Econômicos (CAE) do Se-
nado,  Haddad  afirmou  que  a  
derrubada da MP deixou o Or-
çamento de 2026 desequilibra-
do e que, com a falta de recur-
sos, haveria consequências pa-
ra o País, incluindo o corte de 
emendas  parlamentares,  que  
podem passar de R$ 7 bilhões.

“Não é questão simples para 
resolver; então, se a gente tiver 
uns dias para verificar, primei-
ro, se há uma possibilidade, co-
mo  vários  senadores  coloca-
ram aqui, de revisitar esses te-
mas”, disse Haddad. Segundo 
ele, taxar bancos, bets e bilioná­
rios só são injustiças “na cabe-
ça de quem é mal-informado”.

Com o  impasse  –  além  das  
discussões sobre a elaboração 
de um calendário de emendas 
–, a votação da Lei de Diretri-

zes  Orçamentárias  de  2026,  
prevista para a terça­feira, foi 
adiada para a semana que vem, 
segundo o líder do governo no 
Congresso,  senador  Randolfe 
Rodrigues (PT-AP).

TRIBUTAÇÃO  DAS  BETS.  Na  
quinta-feira da semana passa-
da, a bancada do  Partido  dos 
Trabalhadores (PT) na Câma­
ra dos Deputados apresentou 
um projeto de lei para aumen-
tar de 12% para 24% a cobrança 
de imposto sobre o ganho das 
bets. A medida atinge a receita 
das  empresas,  preservando  o  
ganho dos apostadores.

A principal mudança contida 
na MP, porém, era a limitação  
das  compensações  tributárias  
por  parte  das  empresas.  Pelas  
contas da Fazenda, isso seria ca-
paz de gerar um aumento de re-
ceitas de R$ 10 bilhões em 2026. 
A proposta pode voltar agora por 
meio de um projeto de lei. Segun-
do a Fazenda, há empresas usan-
do  a  compensação  tributária  
mesmo quando não há documen-
tos comprovando arrecadação.

Com a medida, o documen-
to será obrigatório. Além dis-
so, a empresa ficará vedada de 
compensar crédito de PIS/Co-
fins quando o tributo não tem 
relação com a atividade econô­
mica do contribuinte.l

Haddad apresenta a Lula 
opções para compensar
a queda da MP do IOF

Para BC, momento requer 
taxa de juros elevada

Política econômica Cenário conturbado

Medidas de compensação 
em estudo pelo governo

BRASÍLIA

O diretor de Política Monetá­
ria do Banco Central (BC), Nil-
ton David, disse ontem que a 
autarquia nunca está em uma 
situação confortável, mas que 
o atual momento tanto no Bra-
sil como no mundo está geran-
do uma incerteza maior. “Con-
tinuamos a dizer isso consis-
tentemente desde janeiro; as 

incertezas sobre o cenário ex-
terno,  sobre  a  geopolítica,  e  
sobre fatores domésticos (es-
tão maiores)”, disse.

De acordo com ele, esse con-
texto somado às expectativas 
desancoradas  –  inflação  fora  
da meta – exige uma taxa de 
juro mais restritiva  por mais 
tempo, afirmou. Atualmente, 
a  taxa  básica  de  juros,  Selic,  
está em 15% ao ano. “O BC pre-
cisa se posicionar, sendo per-

cebido como estando na posi-
ção  menos  arriscada  que  é,  
neste  caso,  ter  uma  política  
monetária  mais  apertada  do  
que seria se não tivéssemos as 
expectativas desancoradas,  e  
por um tempo mais prolonga-
do do que se não tivéssemos 
essas incertezas.”

Ele  proferiu  palestra  em  
evento do Goldman Sachs, pa-
ralelamente  às  reuniões  
anuais  do  Banco  Mundial,  
Fundo Monetário Internacio-
n a l  ( F M I )  e  G - 2 0 ,  e m  
Washington, nos Estados Uni-
dos.

DESACELERAÇÃO. Já o diretor 
de Assuntos Internacionais e 

de Gestão de Riscos Corpora-
tivos do Banco Central, Paulo 
Picchetti,  afirmou  também  
ontem que o cenário­base da 
instituição é de uma desacele-

ração  da  atividade  econômi­
ca, mas não a ponto de levar a 
uma recessão.

Segundo Picchetti, o crédi­
to está  fazendo  sua parte  na  
transmissão da política mone-

tária. De acordo com ele, já é 
possível notar, inclusive, uma 
diminuição do apetite por ris-
co dos bancos para fazer no-
vos empréstimos, o que refor-
ça a mensagem de que a políti­
ca  monetária  restritiva  está  
funcionando.

“Há um fluxo  negativo  em  
termos de fluxos financeiros  
de famílias e empresas, o que 
significa que as pessoas estão 
pagando suas dívidas em um 
grau maior do que estão fazen-
do novos empréstimos”, afir-
mou,  durante  apresentação  
em  seminário  do  JPMorgan,  
também em Washington. l CÍ­

CERO COTRIM, MARIANNA GUALTER, CÉLIA FROU-

FE e CAROLINE ARAGAKI/SÃO PAULO

l Tributação das bets
Na quinta-feira passada, a ban-
cada do PT na Câmara dos 
Deputados apresentou um 
projeto de lei para aumentar 
de 12% para 24% a cobrança 
de imposto sobre o ganho das 
bets. A medida atinge a recei-
ta das empresas, mas preser-
va o ganho dos apostadores.

l Compensação tributária
A principal medida contida na 
medida provisória era a limita-
ção das compensações tributá­
rias, por parte das empresas. 
Pelas contas da equipe econô­
mica, isso seria capaz de gerar 
um aumento de receitas de 
R$ 10 bilhões em 2026.
A proposta pode voltar agora 
por meio de um projeto de lei. 
Segundo a Fazenda, hoje há 
empresas usando a compensa-
ção tributária mesmo quando 
não há documentos compro-
vando arrecadação.
Com a medida, o documento 
será obrigatório. Além disso, a 
empresa ficará vetada de com-
pensar crédito de PIS/Cofins 
quando o tributo não tem rela-
ção com a atividade econômi­
ca do contribuinte.

l Fintechs
O presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva afirmou na semana 
passada que o governo vai in-
sistir na tributação do siste-
ma financeiro, sobretudo as 
fintechs. O tema tem coloca-
do de lados opostos os gran-
des bancos e os bancos digi-

tais, que cresceram nos últi­
mos anos pagando menos im-
postos e não tendo custos 
com agências físicas. Hoje, os 
bancos pagam 20% de Contri-
buição Social sobre Lucro 
Líquido (CSLL), enquanto as 
fintechs pagam 9%. A propos-
ta original do governo era su-
bir a cobrança das fintechs 
para 15%. Após acordo na Co-
missão Mista que analisou a 
MP no Congresso, o deputa-
do Carlos Zarattini (PT-SP), 
concordou em estabelecer 
alíquota de 18% para todos.

l Novo aumento do IOF
Em conversa com parlamenta-
res antes mesmo da queda da 
MP 1.303, Haddad havia sinali-
zado que o governo poderia 
voltar a subir alíquotas de 
IOF. A medida tem duas van-
tagens para o governo: aumen-
to direto de arrecadação, 
além de depender apenas da 
edição de um decreto, sem a 
necessidade de votação pelo 
Legislativo.
O risco da ideia, contudo, co-
mo mostrou o economista 
Felipe Salto em entrevista ao 
Estadão, é de o tema ser judi-
cializado e cair no Supremo 
Tribunal Federal (STF).

l Cortes de gastos
A equipe econômica também 
avalia formas de reapresentar 
medidas contidas na MP so-
bre cortes de gastos, entre 
elas a limitação orçamentária 
para o pagamento do seguro-
defeso, o prazo máximo de 30 
dias de validade para o auxí­
lio­doença sem ser concedido 
de forma presencial, por meio 
do Atestmed, e a inclusão dos 
gastos do Pé­de­Meia no piso 
da Educação.

Sinal positivo
Redução de risco em novos 

empréstimos é vista como 
sinal de funcionamento da 

política monetária

ςεm α!

Μοϖιmεντο �Πλ〈στιχο να Ρεαλ�
ϖισα εσχλαρεχερ mιτοσ ε ϖερδαδεσ
σοβρε ο υσο δο πλ〈στιχο

Αχεσσε

!Na mesa

De volta
Prevista na MP que caiu, a 

limitação para as
compensações tributárias 

deve ser retomada

Fazenda deve insistir 
na tributação de bets
e fintechs e pode
elevar mais uma 
vez o IOF para 
certas operações

Contas públicas Alternativas
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O ESTADO DE S. PAULO

RELAÇÃO NONIMAL DE CHAPA REGISTRADA – ELEIÇÕES SINDICAMP
Às 17h30min do dia 15 (quinze) do mês de outubro de 2025 na sede do Sindicamp – Sindicato das Empresas de 
Transportes de Cargas de Campinas e Região, situado à Rua Adalberto Panzan, nº 92, TICLOG – Nova Aparecida, 
em Campinas/SP, foi encerrado o prazo para registro de chapas concorrentes ao pleito que será realizado no dia 11 
de novembro de 2025, conforme prazo estabelecido no mencionado edital. Apresentaram-se para concorrer ao pleito 
somente uma chapa, assim constituída: Presidente: Rafaela Cozar Silva; 1º Vice Presidente: José Alberto Panzan; 2º Vice 
Presidente: Natália Valente Bigatto. Secretário Geral: Artur Mendes de Souza; Suplente Secretário Geral: Hermínio Mosca 
Júnior. Diretor Financeiro: Oswaldo Vieira Caixeta Júnior; Suplente Diretor Financeiro: Walter Antonio Darri. Conselho 
Fiscal: Vitor Hugo Imbrunito da Silva; João Guimarães Bessa; Maria Célia da Silva. Suplentes do Conselho Fiscal: Ana 
Cláudia Caveagna; Paulo Kujiraoka; Thays Caroline Souza Boscatto.
O Sindicamp declara aberto o prazo de 5 (cinco) dias para impugnação de candidatura.

Campinas, 16 de outubro de 2025.
JOSÉ ALBERTO PANZAN

Presidente Sindicamp

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS DE SÃO PAULO  METROPOLITANA – 
ADCAP-SPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 29 do Estatuto vigente,   convoca todos 
os associados, que estejam em dia com as suas obrigações sociais, para a Assembleia Geral Extraordinária que 
será realizada no período de 05  de novembro do corrente ano, às 08:00h, em primeira convocação, ou às 08:30h, 
em segunda convocação, ficando aberta até às 17:00h, do dia 07 de novembro do corrente ano, para votação dos 
associados nas modalidades remota e presencial.
 A ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS DE SÃO PAULO METROPOLITANA – ADCAP/SPM 
A INGRESSAR COM AS AÇÕES EM NOME DOS ASSOCIADOS OBJETIVANDO: 1. Pedido de condenação 
da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS – E.C.T. a efetuar o pagamento do adicional de 
periculosidade aos associados empregados e aposentados, que trabalham, ou trabalharam no Complexo Operacional 
de Vila Maria, localizada na Avenida Morvan Dias de Figueiredo, nº 5845, Parque Novo Mundo, São Paulo/SP, CEP 
02170-972; 2 - Retificar o Perfil Profissiográfico Profissional -PPP,  dos associados e aposentados que trabalham 
e/ou trabalharam nas referidas unidades, para constar a exposição ao adicional do periculosidade; 3. Pedido de 
condenação para pagamento de valores referentes ao Vale Cultura, por descumprimento do que foi acordado pela 
empresa. A Assembleia será realizada de forma presencial na sede da ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DOS 
CORREIOS DE SÃO PAULO METROPOLITANA – ADCAP/SPM, localizada na Av. Prestes Maia, nº 241, no 22ª 
andar, salas 2211 e 2213, bairro: Centro, CEP: 01031-001, na Cidade de São Paulo/SP, bem como de forma remota 
por sistema eletrônico online, cujo link de acesso e senha serão divulgados para os associados na data da eleição.

São Paulo, 16 de outubro de 2025.
ALMIR LUIZ LUCIANO - Presidente

PORTO ASSISTÊNCIA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 46.559.987/0001-80 - NIRE 35300617321

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de 31 de Outubro de 2025
A Porto Assistência Participações S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 31 de 
outubro de 2025, às 15h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, 
parágrafo único, e 124, § 2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e da Seção VIII do Anexo V, da 
Instrução Normativa DREI nº 81/2020 (Manual de Registro de Sociedade Anônima) e do art. 11 do 
Estatuto Social da Companhia, para deliberarem sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação do 
“Protocolo e Justificação da Incorporação da CDF Assistência e Suporte Digital S.A. e da Porto 
Assistência Participações S.A. pela Porto Serviço S.A.”, datado de 08 de outubro de 2025 
(“Protocolo”), e da proposta de incorporação da CDF Assistência e Suporte Digital S.A., sociedade 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.874/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.421.884, com sede no Município de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, 5º andar, 
conjuntos 501 a 516, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000 (“CDF”) e da 
Companhia pela Porto Serviço S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 51.430.503/0001-38, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.630.637, com sede no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 
nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, conjuntos 501 a 506, 5º andar/parte, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial, CEP 06454-000 (“Porto Serviço”), nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das 
Sociedades por Ações, e conforme descrito no Protocolo, com a consequente extinção da CDF e da 
Companhia e sua sucessão pela Porto Serviço, nos termos do artigo 227, §3º, da Lei das Sociedades 
por Ações; (ii) a ratificação da nomeação da Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., sociedade 
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2491, 12º 
andar, cj. 121/122, Bela Vista, CEP 01227-200, inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0003-98 e 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor de patrimônio líquido da Companhia, a ser incorporado 
pela Porto Serviço, nos termos do Protocolo, e elaborar o correspondente laudo de avaliação, nos 
termos do artigo 227, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) a aprovação do laudo de 
avaliação, elaborado pela Empresa de Avaliação para fins da incorporação da Companhia pela Porto 
Serviço, de acordo com o qual, na data-base de 30 de junho de 2025, o valor patrimonial contábil da 
Companhia, a ser absorvido pela Porto Serviço em razão da incorporação, corresponde ao valor de 
R$ 296.623.372,03 (duzentos e noventa e seis milhões, seiscentos e vinte e três mil, trezentos e 
setenta e dois reais e três centavos), nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma eletrônica “Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e possibilidade de 
exercício do direito de voto para cada item da ordem do dia, nos termos do artigo 14, § 3º, do 
Estatuto Social da Companhia. Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da 
Assembleia por meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência eletrônica a 
ser enviada à Companhia (ao e-mail: juridico.societario@portoseguro.com.br) e submeter, de forma 
digital, os documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos e informações que 
forem solicitados pela Companhia, até às 15h do dia 29 de outubro de 2025. Os e-mails de 
cadastro dos acionistas ou representantes deverão ser enviados com a seguinte indicação de 
assunto: “AGE de 31.10.2025 - Cadastro de Participante”. Para realização de seu cadastro, de forma 
a possibilitar sua participação na Assembleia, o acionista, pessoalmente ou por meio de seu 
representante, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: Acionistas 
Pessoas Físicas: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os acionistas pessoas 
físicas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos termos do artigo 
126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Acionistas Pessoas Jurídicas: (i) cópia do estatuto 
social ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem a representação 
legal do acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes 
legais. Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais 
ou por procurador devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que 
não precisará ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Fundos de Investimento: 
(i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto 
do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou documento 
equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social atualizado do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e 
(iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos representantes legais do administrador ou 
gestor do fundo, conforme o caso. De forma a facilitar a participação dos acionistas na Assembleia, 
a Companhia não exigirá cópias autenticadas, o reconhecimento de firma de documentos emitidos 
e assinados no território brasileiro, nem a notarização, a consularização e o apostilamento de 
documentos assinados fora do Brasil. No entanto, a tradução simples de quaisquer documentos 
estrangeiros será obrigatória. Os acionistas ou procuradores que solicitarem e obtiverem senha para 
participação na Assembleia deverão, para ter acesso à Plataforma, confirmar eletronicamente que 
se comprometem a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma única e 
exclusivamente para participação remota na Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar os convites 
individuais a qualquer terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou 
reproduzir a qualquer terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por 
meio virtual durante a realização da Assembleia, sendo a Assembleia restrita ao acionista ou 
procurador participante. A Companhia informa ainda que, em observância às disposições da Lei das 
Sociedades por Ações, o Protocolo e o laudo de avaliação encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede social e no website da CVM, na seção referente aos documentos da Porto Serviço (https://
www.gov.br/cvm/pt-br). A Companhia ainda se coloca à disposição para enviar esses documentos 
por e-mail para os acionistas que os solicitarem. As orientações para participação virtual por meio 
da Plataforma serão enviadas em resposta ao e-mail a ser enviado pelos acionistas ou procuradores 
interessados em participar da Assembleia.

São Paulo, 15 de outubro de 2025
Paulo Sérgio Kakinoff - Presidente do Conselho de Administração

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

ΕDΙΤΑΛ 067/2024, Μοδαλιδαδε: Ατο Χονϖοχατ⌠ριο, Τιπο: Μενορ Πρεο Γλοβαλ − πορ λοτε. ΟΒϑΕΤΟ 
DΑ ΣΕΛΕ∩℘Ο: Χοντραταο δε σερϖιο ρεφερεντε α ΧΡΟ (Χοντραχτ Ρεσεαρχη Οργανιζατιον), 

ϖισανδο ◊ γεστο ε mονιτοραmεντο δε Χεντροσ δε Πεσθυισα παρα α χονδυο δοσ εστυδοσ χλνιχοσ:  

α)Λοτε Α: Εστυδο DΕΝ−04−ΙΒ πελο περοδο δε 24 mεσεσ. β)Λοτε Β: Εστυδο ΧΟDΕΝΧΗΙΚ 01−ΙΒ πελο περοδο 

δε 18 mεσεσ. ΠΡΟΧΕΣΣΟ: WΣ1714867390. ΥΣΟ DΕ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ − ΑΡΙΒΑ. DΑΤΑ DΑ 
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ: 21/10/2025. ΗΟΡℑΡΙΟ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ: 14η

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ – SP EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da requerida MARIA DA GLÓRIA 
ALVES HANAMOTO inscrita no CPF sob nº 078.971.078-17 e seu cônjuge LUIZ SIGUERO HANAMOTO inscrito no CPF sob nº 
826.229.148-49, dos co-proprietários UBALDINO DE ANDRADE ALVES inscrito no CPF sob nº 510.904.308-68 e sua cônjuge 
IRACI GOMES DA SILVA ALVES inscrita no CPF sob nº 068.112.678-79, VALDELICE ALVES AMARAL inscrita no CPF sob nº 
110.848.098-50, DORALICE ALVES DE LIMA inscrita no CPF sob nº 294.231.968-29, ANTÔNIO ALVES DA SILVA FILHO 
inscrito no CPF sob nº 402.038.788-50, EDILEUZA ALVES DA SILVA inscrita no CPF sob nº 350.287.848-09, e demais 
interessados. A DRA. CHRIS AVELAR BARROS COBRA LOPES, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tupã - 
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° leilão de bem imóvel, virem ou dele tiverem conhecimento 
e possa interessar, que por este Juízo processam-se os autos de Execução de Título Extrajudicial - em que BANCO 
BRADESCO S/A move em face do referido requerido – Processo nº 1012326-38.2022.8.26.0637 - em que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.legisleiloes.com.br, O 1° Leilão terá início no dia 12/11/2025 à partir das 14:40h, e 
encerramento no dia 17/11/2025 às 14:40h; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 
o 2° Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 09/12/2025 às 14:40h (ambos no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que não inferior a 93,33% (noventa e três inteiros e trinta e três 
décimos por cento) do valor da avaliação. CONDIÇÕES DE VENDA: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. A 
descrição detalhada, a matrícula atualizada e as condições de venda do bem a ser apregoado estão disponíveis no site 
www.legisleiloes.com.br. DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela Leiloeira, CAMILA TIEMI SANCHES 
PEREIRA, JUCESP nº 993, através da plataforma www.legisleiloes.com.br, devidamente habilitada pelo TJ/SP. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no referido Portal. DOS DÉBITOS: Cabe a parte interessada a verificação de eventuais 
débitos sobre o bem. O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único do C.T.N., além da comissão do leiloeiro fixada em 5% 
sobre o valor do lance vencedor. DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação do 
imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. Foi nomeada fiel depositária do bem a Sra. Maria da Glória Alves Hanamoto, quando da 
penhora. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão à Leiloeira, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável e da Leiloeira, ambas emitidas e enviadas por e-mail. A comissão devida não 
está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. DO PAGAMENTO PARCELADO: O 
interessado em oferecer proposta de pagamento parcelado, condicionada a aceitação do MMº Juízo competente, deverá 
proceder nos termos do art. 895, CPC. Ressalvando-se que nos termos do art. 895, §7º, CPC, o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultuoso. A apresentação de proposta não suspende o Leilão. A 
publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. DA VENDA DIRETA: 
Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a alienação direta pelo leiloeiro, observando-se as regras gerais e 
específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é de 60 (sessenta) dias, sendo fechada 
em ciclos de 15 (quinze) dias cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Qualquer proposta 
apresentada será trazida à análise prévia do juízo, necessariamente, e que, caso o prazo deferido para recebimento de 
propostas decorra sem sucesso, novas datas para leilão serão designadas, tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: Imóvel residencial com A.T 400,00m² - DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA: UM TERRENO URBANO, formado 
pelo lote n. 02 (dois), da quadra 14 (quatorze) da Planta Geral do distrito de Parnaso, município e comarca de Tupã, medindo 
10,00 (dez) metros de frente para a Rua Oscar Elias Bueno, de quem da frente olha o terreno do lado direito mede 40,00 
(quarenta) metros, confrontando com o lote n. 03; do lado esquerdo no mesmo sentido mede 40,00 (quarenta) metros 
confrontando com o lote n. 01; e finalmente pelos fundos medindo 10,00 (dez) metros, confrontando com o lote 12, encerrando a 
área de 400 metros quadrados, sem benfeitorias. Consta na Av.04 que sobre o terreno foi construído um prédio residencial de 
alvenaria, coberto de telhas, com 69,88m2 de área construída, contendo: 01 (uma) sala, 02 (dois) dormitórios, 01 (um) WCB., 01 
(uma) cozinha, e 01 (uma) área de serviço localizado à Rua Oscar Elias Bueno, 586, do referido distrito de Parnaso. Consta no 
Auto de Penhora de fls. 264, realizado pelo Oficial de Justiça em 13/05/2024, que sobre o referido terreno encontra-se 
construída uma residência de tijolos, coberta de telha, com 05 cômodos e uma área coberta na frente. Imóvel localizado na 
Oscar Elias Bueno, nº 586, Distrito de Parnaso, Município de Tupã/SP. Imóvel matrícula nº 23.331 do CRI de Tupã/SP. ÔNUS: 
Consta na referida matrícula: Av.09- PENHORA do Imóvel, expedida nestes autos. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 339.760,28 
(trezentos e trinta e nove mil, setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos) para Setembro/2025. Obs.: No sentido de 
manter conformidade com o artigo 843 do CPC, será leiloado o bem indivisível em sua totalidade, preservando-se a cota parte 
dos co-proprietários não executados. Assim, a parte ideal de MARIA DA GLÓRIA ALVES HANAMOTO que corresponde a 
16,66% (1/6 do imóvel) terá desconto de 40% em 2° leilão. Sendo que sobre a cota parte dos co-proprietários não será realizado 
desconto em 2° leilão (83,34% do imóvel pertence aos co-proprietários não executados). Destarte, a porcentagem mínima para 
lances em 2ª leilão será de 93,33% (83,34% dos co-proprietários não executados + 9,99% que representa a cota parte da 
executada com desconto de 40%). Se por qualquer motivo, a intimação pessoal do executado, não for realizada no endereço 
constante nos autos, incidirá os termos do art. 274, parágrafo único do CPC. Se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual, a intimação considerar-se-á feita por meio deste edital. Nos termos do 
art. 889, inc. I e parágrafo único do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas dos leilões, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
LEILÃO. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 
Tupã/SP, 12 de Setembro de 2025. DRA. CHRIS AVELAR BARROS COBRA LOPES MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Tupã - SP K-16/10
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SINDIAUTO - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES USADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
AVISO RESUMIDO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÕES SINDICAIS

Por determinação do Sr. MARCELO AFONSO DA ROCHA CRUZ, presidente do SINDIAUTO, será 
realizada Assembleia Geral Extraordinária de Eleições Sindicais, no dia 29 de novembro de 2025, no 
horário das 09h30, em primeira chamada e no horário das 10h30, em segunda chamada, no endereço: 
Avenida Eng. Caetano Álvares, 4970 – nesta Capital/São Paulo – SP, ficando em aberto o prazo de 
05 (cinco) dias para o registro de chapas, que ocorrerá a contar da data da publicação deste Edital 
Resumido, nos termos do Estatuto Social. A secretaria do sindicato funcionará, das 10h00 às 18h00 na 
Av. Eng. Caetano Álvares, 4970 – 2º andar, para recebimento das chapas. O Edital de convocação ficará 
afixado na sede do sindicato e na Secretaria desta entidade. São Paulo, 16 de outubro de 2025.

ASSOVESP - ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 AVISO RESUMIDO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÕES

Por determinação do Sr. MARCELO AFONSO DA ROCHA CRUZ, presidente da ASSOVESP, será 
realizada Assembleia Geral Extraordinária de Eleições Sindicais, no dia 29 de novembro de 2025, no 
horário das 09h30, em primeira chamada e no horário das 10h30, em segunda chamada, no endereço: 
Avenida Eng. Caetano Álvares, 4970 – nesta Capital/São Paulo – SP, ficando em aberto o prazo de 
05 (cinco) dias para o registro de chapas, que ocorrerá a contar da data da publicação deste Edital 
Resumido, nos termos do Estatuto Social. A secretaria do sindicato funcionará, das 10h00 às 18h00 na 
Av. Eng. Caetano Álvares, 4970 – 2º andar, para recebimento das chapas. O Edital de convocação ficará 
afixado na sede do sindicato e na Secretaria desta entidade. São Paulo, 16 de outubro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo, 

nos termos da Resolução nº 1.593/2024, de 02 de maio de 2024, torna pública a 

abertura das seguintes licitações:

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objetos:

PE 2025012000430 - Serviços de organização e realização do evento “Circuito 

Sesc de Corridas 2026” para a Unidade Sorocaba. Abertura: 05/11/2025 às 10h30.

PE 2025012000435 - Serviços de montagem de layouts e ambientação, 

incluindo adequações civis, elétricas e hidráulicas, para Diversas Unidades.  

Abertura: 05/11/2025 às 10h30.

A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico  
portallc.sescsp.org.br mediante inscrição para obtenção de senha de acesso.

ΕΡΡΑΤΑ DΟ ΕDΙΤΑΛ DΟ ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 01/2025. ΠΡΟΧΕΣΣΟ 43/2025. ΟΒϑΕΤΟ: 
ΠΡΕΣΤΑ∩℘Ο DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ ΧΟΝΤΡΟΛΕ DΕ ΑΧΕΣΣΟ, ΡΕΧΕΠ∩℘Ο Ε ΧΟΠΕΙΡΑΓΕΜ ΝΑΣ 
DΕΠΕΝD⊇ΝΧΙΑΣ DΟ ΕDΙΦ⊆ΧΙΟ ΣΕDΕ DΑ ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΠΕΡΥ⊆ΒΕ, ΧΟΝΦΟΡΜΕ 
ΕΣΠΕΧΙΦΙΧΑ∩∏ΕΣ ΧΟΝΣΤΑΝΤΕΣ DΟ ΜΕΜΟΡΙΑΛ DΕΣΧΡΙΤΙςΟ.
ΦΙΧΑ ΑΛΤΕΡΑDΟ Ο ΠΡΕℜΜΒΥΛΟ DΟ ΕDΙΤΑΛ DΟ ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 01/2025 DΑ ΧℜΜΑΡΑ 
ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΑ ΕΣΤℜΝΧΙΑ ΒΑΛΝΕℑΡΙΑ DΕ ΠΕΡΥ⊆ΒΕ. ΝΟ Τ⊆ΤΥΛΟ �ΕΣΧΛΑΡΕΧΙΜΕΝΤΟΣ ΟΥ 
ΙΜΠΥΓΝΑ∩∏ΕΣ�, ΟΝDΕ ΣΕ Λ⊇:
�Χαβερ〈 αο Πρεγοειρο δεχιδιρ σοβρε α ιmπυγναο, δε mανειρα mοτιϖαδα, νο πραζο δε 24 (ϖιντε 
ε θυατρο) ηορασ.�
ΛΕΙΑ−ΣΕ
�Χαβερ〈 αο Πρεγοειρο δεχιδιρ σοβρε α ιmπυγναο, δε mανειρα mοτιϖαδα, νο πραζο δε 3 (τρσ) 
διασ τεισ, χονφορmε αρτ. 164 δα λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε αβριλ δε 2021.�
ΝΟ ΑΝΕΞΟ ΙΙ � ΜΟDΕΛΟ DΕ ΠΡΟΠΟΣΤΑ, ΟΝDΕ ΣΕ Λ⊇:
�Ρεχεπο � 44 ησ σεmαναισ − σεγυνδα α σεξτα−φειρα − Dιυρνο � 07 ◊σ 16:30η�, ε 
�Χοπειραγεm � 44 ησ σεmαναισ − σεγυνδα α σεξτα−φειρα − Dιυρνο � 08 ◊σ 17:30η�
ΛΕΙΑ−ΣΕ
�Ρεχεπο � 44 ησ σεmαναισ − σεγυνδα α σεξτα−φειρα − Dιυρνο � 08 ◊σ 17:30η�, ε 
�Χοπειραγεm � 44 ησ σεmαναισ − σεγυνδα α σεξτα−φειρα − Dιυρνο � 07 ◊σ 16:30η�
ΦΙΧΑΜ ΙΝΑΛΤΕΡΑDΟΣ ΟΣ DΕΜΑΙΣ ΤΕΡΜΟΣ Ε ΠΡΑΖΟΣ ΠΡΕςΙΣΤΟΣ ΝΟ ΕDΙΤΑΛ, ΧΟΝΦΟΡΜΕ 
ΠΡΕς⊇ Ο ΑΡΤ. 55, ♣ 1≡ DΑ ΛΕΙ Ν≡ 14.133, DΕ 1≡ DΕ ΑΒΡΙΛ DΕ 2021.

ΑDΙΛΣΟΝ DΑ ΣΙΛςΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ − ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ

ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΑ ΕΣΤℜΝΧΙΑ ΒΑΛΝΕℑΡΙΑ DΕ ΠΕΡΥ⊆ΒΕ

Αλτο Ινϖεστ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 62.517.174/0001−83 − ΝΙΡΕ 353.006.747−07
Ατα δα 1♠ (Πριmειρα) Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια

Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: 03/09/2025, 15η, να σεδε σοχιαλ δα χοmπανηια, δισπενσαδα α χονϖοχαο, Παρ〈−
γραφο 4≡, αρτιγο 124, Λει ν≡ 6.404/1976, χοm α πρεσενα χον→ρmαδα δε τοδοσ οσ αχιονιστασ. Πρεσενα: 
ρευνιραm−σε οσ αχιονιστασ δα σοχιεδαδε, ρεπρεσεντανδο α τοταλιδαδε δο χαπιταλ σοχιαλ δα Αλτο Ινϖεστ 
Σ.Α., Ριχαρδο Λα Γυαρδια ε Γιυλιανα Παρδο Πολιχαστρο Λα Γυαρδια. Dελιβερα⌡εσ: Ι − Ο Σρ. Πρεσι−
δεντε πσ εm ϖοταο α αν〈λισε δα προποστα δα διρετορια παρα εmισσο δε 10.000 δεβντυρεσ σιmπλεσ, 
νο mονταντε δε Ρ∃ 10.000.000,00, αο ϖαλορ υνιτ〈ριο δε Ρ∃ 1.000,00 χαδα υmα, σενδο απροϖαδα πελοσ 
αχιονιστασ πορ υνανιmιδαδε α ρεφεριδα εmισσο, χονφορmε Εσχριτυρα δα 1♠ Εmισσο Πριϖαδα δε Dεβν−
τυρεσ Σιmπλεσ, αρθυιϖαδα να ϑυντα Χοmερχιαλ δο Εσταδο δε Σο Παυλο, ανεξο α Ατα δα ΑΓΕ. Εστα ατα 
 Εξτρατο δα Ατα δα 1♠ ΑΓΕ, σερϖινδο παρα →νσ λεγαισ δε πυβλιχιδαδε δοσ ατοσ σοχιετ〈ριοσ δελιβεραδοσ. 
Να θυαλιδαδε δε Πρεσιδεντε ε Σεχρετ〈ρια δα Ασσεmβλεια, δεχλαραmοσ θυε α πρεσεντε  χ⌠πια →ελ δα Ατα 
οριγιναλ λαϖραδα νο λιϖρο πρ⌠πριο. Χαmπινασ/ΣΠ, 03/09/2025. (α.α.). Ριχαρδο Λα Γυαρδια − Πρεσιδεντε ε 
Αχιονιστα, Γιυλιανα Παρδο Πολιχαστρο Λα Γυαρδια − Σεχρετ〈ρια ε Αχιονιστα. ϑΥΧΕΣΠ ν≡ 349.238/25−0 ε 
Εmισσο Πριϖαδα δε Dεβντυρεσ Σιmπλεσ ν≡ ΕD006701−5/000 εm 06/10/2025. Μαρινα Χεντυριον Dαρδανι 
− Σεχρετ〈ρια Γεραλ.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU
EDITAIS E AVISOS 

PROCESSO DA nº 1.594/2025
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90005/2025
LICITAÇÃO ABERTA - AMPLA CONCORRÊNCIA
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
OBJETO: Locação e gerenciamento de ambiente de Datacenter on-premise na Câmara Municipal de Bauru
Critério: Menor preço por item

Suspensão de abertura: retificação de especificação técnica do objeto, conforme novo edital.

Nova data de abertura da sessão:  04 de novembro de 2025 (terça-feira) às 08:30 horas.

Retirada do Edital: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e http://www.bauru.sp.leg.br/.

Informações: Diretoria Administrativa, das 08h às 12h e das 14h às 18h, nos dias úteis.

Telefones: (14) 3235-0690 e 3235-0615

E-mail: licitacao@bauru.sp.leg.br
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